
 

SECRETARIA DA SAÚDE 
  Rua Santa Catarina, Nº 3890 Bairro: Patrimônio Velho 

17 3405-9787 CEP 15.505-171 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

OFÍCIO SESAU/GAB/Nº 253/2025 

Votuporanga, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

ASSUNTO: RESPOSTA INDICAÇÃO Nº 419/2025 – VEREADOR MARCÃO BRAZ 

 

 

Prezado Senhor, 

   

 

Em atenção a Indicação nº 419/2025 – Vereador Marcão Braz, segue anexo 

o MEMORANDO SESAU/DEP DE ATENÇÃO À SAÚDE nº 128/2025, com as informações 

solicitadas.  

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para demais 

esclarecimentos que porventura forem necessários. 

 

Respeitosamente, 

 
 
 
 

Ivonete Félix do Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Departamento de Atenção à Saúde 

                            Rua Santa Catarina, Nº 3890 - Patrimônio Velho 

17 3405-9787 – Ramal 227 CEP 15.501-171 

dpassistencial@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

MEMORANDO SESAU/DEP. DE ATENÇÃO A SAÚDE Nº 128/2025 
 

ORIGEM SESAU – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: Resposta à indicação do Sr. Vereador Marcos Rogério Braz – Criação de um 

centro de referência à pessoa portadora de TEA e TDAH 
 

Prezada Secretária, 

 

Em atenção à indicação do Sr. Vereador Marcos Rogério Braz, informamos que, 

atualmente, crianças e adolescentes com algum tipo de neurodivergência não se encontram 

desassistidos ou desamparados no âmbito da saúde municipal. 

 

Embora não exista uma unidade exclusiva voltada a esse público, ressaltamos que, 

conforme documento fornecido pela coordenação da Rede de Saúde Mental, aproximadamente 

70% dos atendimentos realizados pelo CAPS Infantil são destinados a crianças e adolescentes 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do neurodesenvolvimento. Isso 

demonstra o compromisso da rede com o acolhimento e acompanhamento qualificado desse 

grupo. 

 

Desde a inauguração do CAPS Infantil, essa demanda foi devidamente considerada, 

tendo em vista a existência de uma demanda reprimida à época. Com isso, a unidade foi 

estruturada para atender com qualidade e eficiência, contando com uma equipe multiprofissional 

capacitada, composta por psicólogos, psiquiatras, terapeutas ocupacionais, assistentes sociais, 

enfermeiros, entre outros. 

 

O CAPS Infantil oferece todo o suporte necessário, garantindo acesso integral a 

atendimentos individuais e em grupo, escuta qualificada, acompanhamento familiar, ações de 

reabilitação psicossocial e articulação com a rede intersetorial. O serviço busca, de forma 

constante, aprimorar suas práticas e assegurar o pleno atendimento dos pacientes, em 

conformidade com as diretrizes do SUS e da Política Nacional de Saúde Mental. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
R

IK
A

 M
A

S
S

A
 e

 J
U

LI
A

N
A

 C
A

R
V

A
LH

O
 C

U
N

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
D

2A
-E

B
51

-1
D

B
3-

E
F

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

2A
-E

B
51

-1
D

B
3-

E
F

12



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Departamento de Atenção à Saúde 

                            Rua Santa Catarina, Nº 3890 - Patrimônio Velho 

17 3405-9787 – Ramal 227 CEP 15.501-171 

dpassistencial@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

Conforme detalhado no ofício anexo, fornecido pelo coordenador da Rede de Saúde 

Mental do município, Dr. Reinaldo Antônio de Carvalho, atualmente há 48 (quarenta e oito) 

crianças e adolescentes encaminhados para atendimento na referida unidade. No entanto, 

salientamos que essas crianças e adolescentes vêm sendo devidamente acompanhados pela 

Atenção Básica e pela Policlínica, as quais contam com uma equipe multiprofissional que 

abrange todas as especialidades oferecidas pelo CAPS Infantil. Essa equipe tem prestado 

todos os cuidados necessários, garantindo a continuidade do atendimento e evitando qualquer 

tipo de desassistência  

Sendo assim, considerando a atual capacidade de acolhimento, a qualidade da 

assistência prestada e os esforços contínuos da gestão em aperfeiçoar os serviços de saúde mental 

infantojuvenil, não se verifica, neste momento, a necessidade de criação de uma nova unidade, 

uma vez que o CAPS Infantil já contempla e atende, com responsabilidade e comprometimento, 

essa demanda. 

 

Nada mais havendo a tratar, seguimos à disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

 

Atenciosamente, 

DATA: 

15/07/2025 
Erika Massa 

Técnico do Executivo XIV 

Juliana Carvalho Cunha 

Chefe de Departamento de Atenção à Saúde 
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OFICIO Nº 017/2025                                            

                                                                                             

Para: 

Secretaria Municipal de Saúde/SESAU Votuporanga

A/C: Sra.Ivonete Felix do Nascimento

Secretária Municipal de Saúde 

Ref.: Indicação 444-Palácio 8 de Agosto/Marcão Braz

 

Em resposta aos questionamentos apontados
O serviço denominado CAPS Infantil,
um maior alcance terapêutico, desenvolvem 

caráter coletivo e ou atividades em grupo.

mental na infância e considerando as especificidades do TEA (transtorno de espectro autista

(transtornos do neurodesenvolvimento) que hoje perfaz mais de 70% dos atendimentos dispensados nesta 

unidade, muitas necessidades deste p

grupo, sendo necessário atendimentos individualizados

 

Em relação aos outros questionamentos:

1-Critérios adotados para os atendimentos por demanda espontânea/acolhimento, conforme diretrizes 
do Ministério da Saúde; 

R: Atualmente esta unidade ainda não atende acolhimento/demanda espontânea (nota técnica enviada 
ao ministério da saúde e a Divisão Regional de Saúde DRS VX de São José do Rio Preto
credenciamento da unidade) o fluxo de encaminhamento para o CAPS Infantil, é realizado via atenção 
básica de saúde, por meio do matriciamento em saúde mental/clinica ampliada com cobertura de 
100% das unidades do município, justifica se
estratificação da gravidade dos casos, devido a melhor assistência dos 

 

Votuporanga, 

/2025                                             

                                                                                             Rede de Atenção Psicossocial/CAPS Infantil

Saúde/SESAU Votuporanga-SP 

A/C: Sra.Ivonete Felix do Nascimento 

  

8 de Agosto/Marcão Braz -  Vereador 

Em resposta aos questionamentos apontados: Cabe esclarecer. 
CAPS Infantil, pelas políticas publica em saúde mental pactuadas no SUS

desenvolvem prioritariamente atividades terapêuticas

coletivo e ou atividades em grupo. Considerando as especificidades do sofrimento

e considerando as especificidades do TEA (transtorno de espectro autista

transtornos do neurodesenvolvimento) que hoje perfaz mais de 70% dos atendimentos dispensados nesta 

muitas necessidades deste publico não respondem bem terapeuticamente

sendo necessário atendimentos individualizados. 

Em relação aos outros questionamentos: 

Critérios adotados para os atendimentos por demanda espontânea/acolhimento, conforme diretrizes 

esta unidade ainda não atende acolhimento/demanda espontânea (nota técnica enviada 
da saúde e a Divisão Regional de Saúde DRS VX de São José do Rio Preto

o fluxo de encaminhamento para o CAPS Infantil, é realizado via atenção 
por meio do matriciamento em saúde mental/clinica ampliada com cobertura de 

município, justifica se o uso desta tecnologia, devido à
estratificação da gravidade dos casos, devido a melhor assistência dos  

Votuporanga, 10/07/2025 

Rede de Atenção Psicossocial/CAPS Infantil 

em saúde mental pactuadas no SUS, para 

atividades terapêuticas e ou atendimentos de 

as especificidades do sofrimento e ou transtorno 

e considerando as especificidades do TEA (transtorno de espectro autista) e outros 

transtornos do neurodesenvolvimento) que hoje perfaz mais de 70% dos atendimentos dispensados nesta 

terapeuticamente, as atividades em 

Critérios adotados para os atendimentos por demanda espontânea/acolhimento, conforme diretrizes 

esta unidade ainda não atende acolhimento/demanda espontânea (nota técnica enviada 
da saúde e a Divisão Regional de Saúde DRS VX de São José do Rio Preto no ato do 

o fluxo de encaminhamento para o CAPS Infantil, é realizado via atenção 
por meio do matriciamento em saúde mental/clinica ampliada com cobertura de 

à melhor possibilidade de 



 

 

 

casos com inicio  no território e devido a otimização dos recursos em saúde mental disponível neste 
território (segue fluxograma em anexo 1)

2-Situação atualizada da fila de espera do Caps infantil (se pertinente);

R: Em 10/07/2025 a demanda de casos direcionados
48 crianças e adolescentes (ainda não atendidas no CAPS I
ção básica para melhor elucidação diagnóstica e estratificação das necessidades 
pe de saúde mental via matriciamento

Composição das equipes de trabalho (quantidade de profissionais por categoria e forma de organiz
ção); 

R: Tabela de profissionais em Anexo 2

Outras informações que sejam pertinentes e fundamentais para subsidiar a resposta ao requerimento.

R: Cabe informar que os casos solicitados para atendimentos na unidade CAPS Infantil via poder J
diciário não seguem o mesmo fluxo mencionado acim
são realizados diretamente na unidade, via solicitação por oficio da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

D

Coord. Rede de Atenção Psicossocial

 

casos com inicio  no território e devido a otimização dos recursos em saúde mental disponível neste 
território (segue fluxograma em anexo 1)  

fila de espera do Caps infantil (se pertinente); 

R: Em 10/07/2025 a demanda de casos direcionados/encaminhadas para o CAPS Infantil,
(ainda não atendidas no CAPS Infantil ) receberam atendimento via ate

a melhor elucidação diagnóstica e estratificação das necessidades 
via matriciamento.  

Composição das equipes de trabalho (quantidade de profissionais por categoria e forma de organiz

em Anexo 2 

Outras informações que sejam pertinentes e fundamentais para subsidiar a resposta ao requerimento.

R: Cabe informar que os casos solicitados para atendimentos na unidade CAPS Infantil via poder J
diciário não seguem o mesmo fluxo mencionado acima, no caso de demanda judicial os agendamentos 
são realizados diretamente na unidade, via solicitação por oficio da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Dr. Reinaldo Antonio de Carvalho 

Coord. Rede de Atenção Psicossocial 

 

casos com inicio  no território e devido a otimização dos recursos em saúde mental disponível neste 

/encaminhadas para o CAPS Infantil, consiste em 
receberam atendimento via aten-

a melhor elucidação diagnóstica e estratificação das necessidades e discutido com equi-

Composição das equipes de trabalho (quantidade de profissionais por categoria e forma de organiza-

Outras informações que sejam pertinentes e fundamentais para subsidiar a resposta ao requerimento. 

R: Cabe informar que os casos solicitados para atendimentos na unidade CAPS Infantil via poder Ju-
a, no caso de demanda judicial os agendamentos 

são realizados diretamente na unidade, via solicitação por oficio da Secretaria Municipal de Saúde.  


